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Ao Exm. Sr. 

GILSEMAR HONEFF, 
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Lagoa Bonita do Sul – RS.  

 

INDICAÇÃO N° 031/2025: 

 

O vereador que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, solicita a 

Vossa Exma. que encaminhe ao senhor Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

Para que seja encaminhada ao Executivo Municipal a possibilidade de ser 

feita a implantação de salas de recursos multifuncionais nas escolas de Rede municipal 

de Ensino, visando promover a inclusão e oferecer suporte especializado a alunos com 

deficiência, transtorno de aspecto autista e com dificuldades de aprendizado.  

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                        A inclusão escolar é um principio fundamental para garantir direito a 

educação de qualidade para todos. As salas de Recursos Multifuncionais (SRM) são 

espaços especialmente equipados para oferecer Atendimento Educacional Especializado 

(AEE), complementando e ampliando o aprendizado dos alunos que necessitam o apoio 

pedagógico diferenciado. 

 

A implantação dessas salas contribuirá para:  

 

• Melhor desenvolvimento cognitivo e motor dos alunos; 

• Maior inclusão e participação no ambiente escolar; 

• Suporte pedagógico aos professores da sala regular; 

• Fortalecimento da rede de apoio para alunos e suas famílias. 

 

Diante da importância dessa iniciativa para educação inclusiva, conto com o apoio  dos 

nobres colegas Vereadores para a aprovação desta indicação e sua implantação pelo 

Executivo Municipal.  

 
Sala de Sessões Iedo Francisco da Silva, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_________________________ 

EZEQUIEL TAVARES 

Vereador - PSB 


